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Universidade Federal do Maranhão
Sistema Integrado de Gestão de Recursos Humanos

PORTARIA N° 112/2020 - PPGT

PORTARIA Nº 112 - PPGT

 

O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSPARÊNCIA, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando o que estabelece o item III do Art. 58 da Lei n° 8.666/93; e

Considerando, ainda, a solicitação formalizada por meio do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 131/2020 - DIST/SINFRA, retificada no
MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 134/2020 - DIST/SINFRA,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Designar, para atuar como fiscais de contrato, para fiscalizar, atestar, acompanhar e garantir a execução física, considerando aspectos técnicos
da execução do contrato; representar a Universidade Federal do Maranhão perante a contratada e recomendar, ao gestor do contrato, a aplicação das
sanções administrativas, quando necessárias, ao contrato nº 42/2019, objeto do processo administrativo n° 23115.029258/2019-14, celebrado entre a
UFMA e a Empresa S. F. DE OLIVEIRA, referente à Contratação de serviço de controle de pragas urbanas, os seguintes servidores:

 

ERMAEL DA SILVA E SILVA, Matrícula SIAPE nº 1160201 Assistente em Administração, lotado na Unidade Administrativa/CCSST (Fiscal Titular);

ELIZIANE LIMA ROSA; Matrícula SIAPE nº 1206744, Administradora, lotada na Diretoria de Centro/CCSST (Fiscal Suplente).

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data.

 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
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